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Local Sala do CMP

Tipo Extraordinária

Pauta
1. Apresentação e discussão das alterações na Política de Investimentos do IPM 
para o exercício de 2026 em decorrência da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de 
dezembro de 2025

Conselheiros
Participantes

Danúbia Nogueira da Rocha Chaves
Francisco Eudásio Cosme de Menezes
Elza Pena Sales
Francisco José Lima Batista
Paulo Sérgio Almeida
Francisco Jeferson Alves da Silva Ribeiro
Ana Paula da Silva Cavalcante
Neuma Maria de Oliveira Pontes
Maria Valdênia da Silva de Sousa Ferreira

Outros participantes: Maria Ariadne Alves Pereira Maciel - Representante da LEMA Consultoria
de  Investimento;  Thiago  Coelho  Bezerra  –  Presidente  do  Comitê  de  Investimentos;   Michaele
Feitosa Pessoa – Membro do Comitê de Investimentos; e Carlos Eduardo Gomes Júnior – Membro
do Comitê de Investimentos

No 5º (quinto) dia do mês de fevereiro de 2026 (dois mil e vinte e seis), na sede do Instituto de
Previdência de Maracanaú, situado na Av. III, nº 268, Jereissati I, Maracanaú, Ceará, reuniu-se
em  sessão  extraordinária  o  Conselho  Municipal  de  Previdência  (CMP).  Em  pauta: 1.
Apresentação e discussão das alterações na Política de Investimentos do IPM para o exercício de
2026, em decorrência da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025. Presentes, além
da presidente  em exercício do Colegiado,  a Sra. Danúbia Nogueira da Rocha Chaves  que
nesta  sessão  assume  a  titularidade  e  a  presidência  do  conselho  em  virtude  da  ausência
devidamente justificada nos termos do regimento interno do conselheiro-presidente  André
Martins  Aragão, os  senhores  e  senhoras  conselheiros  e  conselheiras  titulares:  Francisco
Eudásio  Cosme  de  Menezes;  Ana  Paula  da  Silva  Cavalcante;  Elza  Pena  Sales;  Paulo
Sérgio  de  Almeida;  Francisco  José  Lima  Batista;  Maria  Valdênia  da  Silva  de  Sousa
Ferreira. Suplentes: Francisco Jeferson Alves da Silva Ribeiro; a conselheira Neuma Maria
de  Oliveira  Pontes,  que  nesta  sessão  assume  a  titularidade  em  virtude  da  ausência,
devidamente  justificada  nos  termos  do  regimento  interno,  da  conselheira  titular  Andréa
Cidália Maria Oliveira Lima.  Os conselheiros  Yleen Acioly Mesquita e Maria Emanuella
Eugênio da Silva, Giselle da Silva Pinheiro Nobre tiveram suas ausências justificadas pela
presença dos titulares. Às 09:36 (nove horas e trinta e seis minutos), verificando a existência de
quórum deliberativo, nos termos da Lei Municipal nº 1.930, de 2012 e do Regimento Interno do
Conselho,  a presidente em exercício  do CMP Danúbia Nogueira da Rocha Chaves iniciou a
sessão solicitando que o conselheiro Jeferson Ribeiro secretariasse a sessão, e este, em ato
contínuo aceitou a solicitação. Realizada a leitura da ata da reunião anterior, foi sugerido pelo
Conselheiro Eudásio Menezes um ajuste em relação a mencionada ausência do servidor Filipe
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(Atuário  do  IPM),   visto  que  este,  por  não  ser  integrante  do  comitê  de  investimentos  não
haveria necessidade de participar da reunião sobre política de investimentos. Após a realização
desses  ajustes  a  ata foi  devidamente  atualizada,  que  depois  de  lida,  foi  aprovada  por
unanimidade. Em seguida foi lida a justificativa de ausência da conselheira Andréa Cidália Maria

Oliveira Lima e cientificado a  ausência do  Conselheiro Presidente  André Martins Aragão que  já
havia justificado sua ausência no grupo de  whatsapp do CMP. A conselheira  Elza solicita um
espaço de fala nesta reunião, para compartilhar com os presentes uma cartilha com a temática
“Guia de Prevenção e enfrentamento ao assédio moral”.  Em seguida,  a  presidente  em
exercício Danúbia Rocha passou a palavra para a Sra. Maria Ariadne Alves Pereira Maciel,
Consultora da LEMA, para a apresentação técnica, que a dividiu em 05 (cinco) tópicos, a seguir:
1. Da Apresentação da Nova Política de Investimentos: A consultora iniciou a apresentação
técnica explicando que a reunião teria caráter objetivo para tratar das adequações exigidas pela
nova Resolução CMN nº 5.272/2025. Esclareceu que, embora a minuta da política mantenha a
estrutura da anterior, a principal alteração refere-se à vinculação dos tipos de investimentos
permitidos ao nível de certificação do Pró-Gestão do RPPS. 2. Das Restrições e Estratégia de
Alocação: A Sra. Ariadne destacou que, para os RPPS que ainda não possuem certificação Pró-
Gestão, como é o caso atual do IPM, as opções de investimento foram drasticamente reduzidas a
três modalidades: 1. Compra direta de Títulos Públicos (somente via Mercado Primário - Oferta
Primária ou Plataforma Eletrônica); 2. Fundos de Investimento 100% Títulos Públicos (Art. 7º,
I,  "b");  e  3.  Empréstimo  Consignado.  Foi  informado  que  a  Renda  Variável  e  o  Mercado
Secundário  (Balcão)  para  compra de  títulos  estão  vedados  até  que  o  Instituto  obtenha,  no
mínimo, o Nível 1 do Pró-Gestão. Diante disso, a estratégia apresentada para a carteira do IPM
será conservadora, com  90% (noventa por cento) dos recursos alocados em Fundos 100%
Títulos Públicos e  10% (dez por cento) em compra direta de Títulos Públicos via Mercado
Primário. 3. Das Discussões sobre Operacionalização: O Sr. Thiago Coelho levantou questões
sobre a operacionalização da compra de títulos via Leilão (Oferta Primária) versus Plataforma
Eletrônica,  ponderando sobre os riscos operacionais e  a  complexidade técnica comparada à
simplicidade do Mercado de Balcão, que era utilizado anteriormente. A consultora reforçou que,
infelizmente,  o  Mercado  de  Balcão  não  é  uma  opção  permitida  pela  nova  resolução  para
institutos sem Pró-Gestão.  4. Dos Ativos Ilíquidos e Desenquadramento: Foi  discutida a
situação dos investimentos atuais da carteira que passarão a estar desenquadrados, uma vez
que a nova resolução veda a manutenção ou aquisição destes ativos para RPPS sem nível de Pró-
Gestão (vedação a Fundos Estruturados, Imobiliários, Crédito Privado e Renda Variável). A Sra.
Ariadne  explicou  que  estes  gerarão  notificações  de  "desenquadramento  passivo"  junto  à
Secretaria  de  Previdência  (SPREV),  pois  são ativos  ilíquidos  que não podem ser  resgatados
imediatamente. Com base na carteira atual, ficam identificados nesta situação: 1.  Fundos de
Investimento em Participações (FIP): Fontaine Ville Urbanismo Multiestratégia; 2. Fundos
de Investimento Imobiliário (FII): JT  Prev Desenvolvimento Habitacional;  3.  Fundos de
Investimento em Direitos Creditórios (FIDC): Invest Dunas FIDC Multissetorial Sênior LP; e
4. Fundos de Renda Fixa (Em situação de desenquadramento): Terra Nova IMA-B FIC RF
e  Terra  Nova  IMA-B  II  FIC  RF.  A  Lema  Consultoria  ficará  responsável  por  responder
mensalmente a essas notificações nos demonstrativos oficiais. O Sr. Thiago Coelho informou
especificamente sobre os ativos imobiliários,  pontuando que apresentam boa perspectiva de
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regularização ou vendas futuras. 5. Encaminhamentos: Ficou definido que o Sr. Thiago Coelho
realizará consulta formal via GESCON para esclarecer a possibilidade de manutenção dos títulos
públicos atuais marcados na curva até o vencimento, considerando o prazo de 2 (dois) anos
para adequação dado pela  resolução.  A consultora alertou ainda sobre as  instabilidades no
sistema CADPREV, que têm dificultado o envio do Demonstrativo da Política de Investimentos
(DPIN)  e  do  DAIR,  mas  que  os  prazos  legais  estão  sendo  monitorados.  Às  11:00,  após  o
encerramento da apresentação, a Presidente em exercício do CMP, Sra. Danúbia Rocha, abriu
o processo de inscrição para manifestação dos conselheiros. Não havendo inscritos nem dúvidas
a  serem  esclarecidas,  a  Presidente  declarou  encerradas  as  discussões  e,  não  havendo  mais
matéria a ser deliberada, agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão. A próxima reunião,
de caráter ordinário, ficou designada para o dia 11/02/2026, com a pauta de apresentação da
Política de Investimentos para deliberação final,  em conformidade com os termos e  prazos
estabelecidos na Lei Municipal nº 1.930 e no Regimento Interno. Eu Francisco Jeferson Alves
da  Silva  Ribeiro secretariei  e  lavro  a  presente  ata,  que  depois  de  lida  e  aprovada  segue
assinada por mim ______________________ e demais presentes a esta sessão. Maracanaú – CE, 05
(cinco) de fevereiro de 2026 (dois mil e vinte e seis).

Conselho Municipal de Previdência:

Danúbia Nogueira da Rocha Chaves
Suplente no exercício da titularidade e da 
Presidência

Francisco Eudásio Cosme de Menezes
Titular

Elza Pena Sales
Titular

Francisco José Lima Batista
Titular

Paulo Sérgio Almeida
Titular

Ana Paula da Silva Cavalcante
Titular

Maria Valdênia da Silva de Sousa Ferreira
Titular

Francisco Jeferson Alves da Silva Ribeiro
Suplente

Neuma Maria de Oliveira Pontes 
Suplente no exercício da titularidade

Comitê de Investimentos:

Thiago Coelho Bezerra
Presidente do Comitê de Investimentos

Michele Feitosa Pessoa
Membro do Comitê de Investimentos

Carlos Eduardo Gomes Júnior
Membro do Comitê de Investimentos

Maria Ariadne Alves Pereira Maciel
LEMA Consultoria de Investimento
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